
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PARANAVAÍ

1ª VARA CÍVEL DE PARANAVAÍ - PROJUDI

Avenida Parana, 1422 - Jd America - Paranavaí/PR - CEP: 87.705-140 - Fone: (44) 3045-5905 - E-mail: rapg@tjpr.jus.br

 

Processo: 0014190-23.2015.8.16.0130
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Honorários Advocatícios

Valor da Causa: R$78.800,00
Exequente(s):  Luís Henrique Delgado Escarmanhani
Executado(s):  ROBERTO RONEY BICHERI

.Vistos

. Considerando a concordância do exequente (mov. 353), proceda-se o levantamento da penhora sobre o1
imóvel de mov. 234.

. Comunique-se com urgência o leiloeiro para que proceda o cancelamento da hasta pública relativa ao2
bem em questão.

. Intime-se o executado para que indique bens passíveis de penhora, conforme requerido pelo exequente3
em mov. 353.

. Após, vista ao exequente.4

. Intimações e diligências necessárias.5

Paranavaí, data conforme lançamento no sistema (art. 207, CN).

João Guilherme Barbosa Elias
Juiz de Direito
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